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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

Arquivo Assinado Digitalmente por MARIA JAQUELINA 

STEINBACH - SERASA  

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Ligia Severgnini Mazzucco Professor 5 A 13 14 

Loiva Brand Morschbacher Professor 5 B 01 02 

Loneri Turczinski Professor 5 A 02 03 

Luciano Deola Professor 5 A 15 5 B - Base 

Marcia Cristina Berlanda de Lima Professor 5 A 12 13 

Marcia Klein Henn Professor 5 A 03 04 

Maria Cristina dos Santos Matielo Professor 4 A 01 02 

Maria Elena Farias Professor 5 B 08 09 

Maria Gorete Rogelin Professor 5 A 02 03 

Maria Jose Alves Pereira Professor 5 B 02 03 

Marilda Cassol Professor 5 A 09 10 

Marilda Rodrigues Professor 1 A 01 02 

Marilsa dos Santos Professor 5 B 03 04 

Mariluze Klein Faganello Professor 5 A 02 03 

Marilza Chaucoski Pinzon Professor 5 A 02 03 

Marisete Cassol Farias Professor 5 A 03 04 

Marlucia das Graças Modrak Professor 5 B 01 02 

Mauri Piasescki Altissimo Professor 1 A 12 13 

Mercedes Susin Professor 5 A 06 07 

Nair Lieseski Camilo Professor 5 B 01 02 

Narciso Ticiani Professor 5 A 02 03 

Neiva Terezinha Holz Ruwer Professor 5 A 01 02 

Nelma Salete Alves Professor 5 A 02 03 

Nilva Maria Brixner Deola Professor 5 A 09 10 

Norma Schlickmann Hobold Correia Professor 3 B 07 08 

Odaleia Magnes Conrath Zimmer Professor 5 A 13 14 

Paulina de Oliveira Professor 4 A 02 03 

Patricia Gracieli Z. Pelissari Professor 5 A 02 03 

Raquel Maria Fracaro Professor 5 A 09 10 

Revelino Ticiani Professor 5 A 13 14 

Rosa Maria Simionato Professor 5 B 01 02 

Rosane A. Biterlini dos Santos Professor 5 A 02 03 

Rosane Elena Garcia Professor 5 A 02 03 

Rosangela Maria de Souza Professor 5 A 02 03 

Rosiane Colacio Professor 5 A 03 04 

Rubia Salete Berti Furini Professor 5 A 02 03 

Sandra de Siqueira Puerari Professor 5 A 02 03 

Sandra Gonçalves Machado Professor 5 A 01 02 

Sandra Mara Brunhago Professor 5 A 06 07 

Sandra Maria Rodrigues Professor 4 A 09 10 

Sandra Mariza Rockenbach May Professor 5 A 14 15 

Serli Terezinha Mazzola Professor 5 B 09 10 

Silvete Wille Professor 5 B 08 09 

Simoni Pereira Castagneti Professor 5 B 07 08 

Sirlene Terezinha Zanoni Professor 5 B 11 12 

Solange Mengarda Leal Professor 5 A 02 03 

Sueli Terezinha Girardi Firmino Professor 5 A 03 04 

Tania Cristina Hermes Ferreira 
Gomes 

Professor 5 A 02 03 

Tania Maria Vaz Professor 5 A 10 11 

Vanilza da Rosa Professor 1 A 02 03 

Vera Lucia Weber Bartoncello Professor 5 A 15 5 B - Base 

Veronica Miranda Professor 5 B 01 02 

Vilma Helena Bellaver Professor 5 B Base 01 

Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 15 de junho de 2012. 
Elias Carrer 

Prefeito 

Registrado e Publicado nesta Secretaria. 

 

Ione Luiz Farias 

Secretário de Administração 

 
DECRETO Nº 297/2012, de 18 de junho de 2012. 

 
 

Declara de Utilidade Pública para fins 
de implantação da Trilha e Escadaria 
do Morro da Salete na cidade de 
Medianeira, e dá outas providências 

O PREFEITO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM OBSERVÂNCIA AOS FUNDAMENTOS 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM FULCRO NA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E NAS DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NO DECRETO LEI Nº 3365/41 E 
ALTERAÇÕES: 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, para fins da 
implantação da Trilha e Escadaria do Morro da Salete, 
Parte do lote rural nº 121, com área de 2.375,96 m² e 
Parte do lote rural nº 122, com 750,00 m², situadas na 
zona rural do município de Medianeira, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis da comarca de 
Medianeira sob as matrículas nº 21.677 e nº 6.402. 
Trata-se de área particular, porém de interesse público, 
para fins de turismo religioso, que já acontece no local 
há algumas décadas. A área possui os seguintes limites 
e confrontações: 

Parte do Lote Rural nº 121, com área de 2.375,96m² 

AO NORTE: por uma linha reta com 476,00 metros 
de extensão, confronta com o lote rural 
nº 81, 

AO SUL: por uma linha reta com 474,38 metros 
de extensão, confronta com parte do 
mesmo lote rural, 

AO LESTE: por uma linha reta com 5,02 metros de 
extensão, confronta com o lote rural nº 
120, 

AO OESTE:  por uma linha reta com 5,13 metros de 
extensão, confronta com o lote rural nº 
122. 
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Parte do Lote Rural nº 122, com 750,00 m² 

AO NORTE: por uma linha reta com 150,00 metros 
de extensão, confronta com o lote rural 
nº 80, 

AO SUL: por uma linha reta com 150,00 metros 
de extensão, confronta com parte do 
mesmo lote rural, 

AO LESTE: por uma linha reta com 5,00 metros de 
extensão, confronta com o lote rural nº 
121, 

AO OESTE:  por uma linha reta com 5,00 metros de 
extensão, confronta com o lote rural nº 
123. 

Art. 2º No imóvel declarado de Utilidade Pública será 
implantada a TRILHA E ESCADARIA DO MORRO DA 
SALETE – para fins de turismo religioso. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 18 de junho de 
2012. 
 
 
 

Elias Carrer  
Prefeito 

 
Registrado e Publicado nesta Secretaria. 
 
 

Ione Luiz Farias 

Secretário de Administração 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 229/2012, de 14 de junho de 2012. 

 
Concede Diárias 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 
021/2009, DE 02 DE ABRIL DE 2009, PUBLICADA NO 
DIA 15 DE ABRIL DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE A 
INSTITUIÇÃO DO REGIME DE CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS PARA O CUSTEIO DE DESPESAS 
EXTRAORDINÁRIAS COM POUSADA E 
ALIMENTAÇÃO A AGENTES PÚBLICOS, QUANDO A 
SERVIÇO FORA DA SEDE, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º CONCEDER 20% (vinte por cento) de diárias, na 
forma do que preceitua o § 1º do Art. 1º da Lei 
Municipal nº 021/2009, ao Sr. ELIAS CARRER – 
Prefeito, em virtude da realização de viagem à 
Cascavel/PR., para participar de Assembleia Geral na 
AMOP, no dia 16 de junho de 2012. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE. 

 
Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 14 de junho de 
2012. 

 

 

Elias Carrer 

Prefeito 

 

Registrado e Publicado nesta Secretaria. 

 

Ione Luiz Farias 

Secretário de Administração 

 
 


